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Emenda Presidente da Câmara
Autor: Ver. Jerônimo Gonçalves. Partido: PSB

O Vereador que abaixo subscreve Propõe a nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente ao Exmo.
Senhor Prefeito Francis Maris consubstanciado na
seguinte Proposição Plenária:

INDICAÇÃO: Solicitamos pelo seu setor competente que o executivo
municipal faça um regime diferenciado para os servidores do PAM, (Pronto
atendimento médico) e posteriormente da UPA, porisso sugiro um estudo da
Lei nº 2359/2011 como referência.

JUSTIFICATIVA: O PAM ou a UPA, são unidades de intenso desgaste
psicológicos e emocional, sem contar a exposição direta destes funcionários,
a situação que colocaram diretamente em risco de vida, temos vistos muitos
profissionais de saúde especialmente da enfermagem com esse desgaste, e
muito tendo que deixar suas atividades por não suportarem esta carga, e fato
que as doenças com lombalgia, dores musculares dentro outras tem afetado,
muito cedo estes profissionais, tornando sua vida funcional muito menor do
que poderia ser levado, tudo isso em consideração e analisando a matéria
para longo prazo, percebera que isso trara não um prejuízo, mas sim uma
economia em todos os aspectos.

Sala das Sessões, 6 de mar de 2020.
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